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ESTADO DE SÃO PAULO 

Te rmo de Adita mento ao Contrato n° 51 9/ 14 

Processo Administrati vo n° 18.027/1 5, anexado ao de n° 23.964/ 14 - Tomada de Preços 0 16/ 14 
Contratante: MUN ICÍ PIO DE BOT UCATU 
Contratada: TO RR EN ORTE CO NSTRUTORA E INCORPORADORA L TOA EPP 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA ADEQUAÇÃO E REFORMA NA EMEF JO AS ALVES DE 
ARAÚJO, NO CONJUNTO HABITACIONAL COMERCIÁRI OS, NESTA CIDADE DE BOTUCATUISP 
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra em mais 85 (oitenta e cinco) dias. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o M UNIC ÍPI O DE 
BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no C P J/M F sob nO. 46.634. I O I 1000 1-1 5, neste ato em competênc ia delegada através do 
Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 20 14, representado pe la Secretária Municipal de Educação, ALESSANDRA 
LUCCHESI DE O LIVE IRA, brasi leira, casada, res idente e domiciliado nesta cidade, ponadora da cédula de 
identidade RG n°. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob nO. 068.082.238-07, doravante simplesmente denominado 
CO TRATANTE, e de outro lado, a empresa TO RR ENO RTE CONSTR UTORA E INCO RPO RADORA 
L TOA EPP, dev idamente inscrita no CNPJ/MF sob o nO 05.852.10010001-60 , sediada na Rua air Marques de 
Souza, n° 250, Jd . Maria Rosa, Taboão da Serra-S P, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante 
denominada si mplesmente CONTRATA DA, com base no Processo Administrativo acima descrito, têm entre si, 
como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela 
Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 
CLÁUSULA PRI ME IRA: As panes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 30 de setembro de 2.0 14, nos autos do processo administrativo acima descrito e, 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratua l para conclusão da obra por 
mais 85 (oitenta e cinco) dias, de 07/0612015 à 3010812015, sendo certo que a CONTRATADA, neste ato, deverá 
prorrogar a garant ia contratual. 

CLÁUSU LA SECUN DA: As pa rtes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora ad itado. 

E. por estarem assi m, justos e contratados, assi nam o presente instrumento palticular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, '8 AGO 2mS 

TESTEMUNHAS: 1. 

Luciano Pellcia 
Chefe do Setor de Cadastro 

e Registro de Preços 
R.I 1. 165-2 
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